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Mem.8/SGCI/2021 

Em 8 de abril de 2021. 

 

 

Á Excelentíssima Senhora Sandra Christina Neitzke 

Presidente da Câmara Municipal de Domingos Martins – ES 

   

 

Senhora Presidente, 

 

A Controladoria Interna no dever de auxiliar o Tribunal de Contas do Estado do 

Espírito Santo no exercício de sua missão institucional - art. 74, inc. IV da CRFB/88, e de 

orientar a autoridade pública no sentido de evitar o erro, no uso das competências conferidas pelo 

art. 31, 70, 74 e 75 da Constituição Federal, destaca a vigência do Decreto Federal nº 10.540, de 

5 de novembro de 2020 e de seus prazos. 

O art. 48, §1º, inc. III da Lei Complementar nº 101/2000, a Lei de 

Responsabilidade Fiscal, estabelece que a transparência fiscal será assegurada com a adoção de 

sistema integrado de administração financeira e controle, que atenda a padrão mínimo de 

qualidade estabelecido pelo Poder Executivo da União. O referido decreto federal estabelece o 

padrão mínimo de qualidade para o Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, 

Administração Financeira e Controle – SIAFIC a ser adotado por todos os entes públicos. 

O Decreto nº 10.540/2020 estabelece que o SIAFIC corresponde à solução de 

tecnologia da informação mantida e gerenciada pelo Poder Executivo. Contudo, todas as 

entidades de um município (Prefeitura, Câmara e descentralizadas) deverão utilizar o mesmo 

software de contabilidade, incluídos os módulos complementares, que deverá obedecer ao padrão 

mínimo estabelecido no Decreto. 

É importante ressaltar que, a inobservância do padrão mínimo de qualidade 

sujeitará o ente federativo à aplicação da penalidade de que trata o inciso I do § 3º do art. 23 da 

Lei Complementar nº 101, de 2000, sem prejuízo de outras sanções a serem aplicadas aos 

gestores responsáveis pelos órgãos de controle interno e externo. 

Lembramos que o Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo – TCE-ES, nos 

autos do Processo n° 2043/2019, por meio do Acórdão TCE-ES n° 910/2019-1 determinou que o 

Poder Executivo dos municípios disponibilizasse a todas as entidades da administração direta e 

indireta seu sistema de execução orçamentária e financeira, sendo obrigatória a utilização de 

sistema único a partir de 1ª de janeiro de 2020. A Prefeitura de Domingos Martins atendeu a 

determinação e desde janeiro de 2020, o sistema eletrônico de contabilidade da Câmara e seus 

sistemas integrados são mantidos e gerenciados pelo Executivo. 
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O Decreto, em seu art. 18, estabelece o prazo de 1º de janeiro de 2023 para que as 

disposições nele contidas sejam observadas pelos entes, contudo, ALERTAMOS que os entes 

federativos devem estabelecer, no prazo de cento e oitenta dias, contados da data de 

publicação do Decreto, um plano de ação voltado para a adequação às disposições do 

Decreto n°10.540/2020 e este plano de ação deve ser disponibilizado ao controle interno e 

externo e divulgado em meio eletrônico de amplo acesso público. 

Considerando o prazo mencionado, por motivo de precaução e controle, 

RECOMENDAMOS: 

a) oficiar a empresa fornecedora do software de contabilidade para obter 

informações técnicas se o padrão mínimo de qualidade previsto no Decreto Federal n° 10.540 

está sendo atendido e em quais pontos não está sendo atendido; 

b) a abertura ao diálogo com o Poder Executivo, com o objetivo de garantir a 

instituição de uma comissão de estudos e avaliação do atendimento ao padrão mínimo de 

qualidade do sistema com participação do Poder Legislativo. 

Por fim, destacamos que o Plano de Ação exigido pelo Decreto Federal 

mencionado deverá ser disponibilizado ao controle interno e externo e divulgado em meio 

eletrônico de amplo acesso público, até o dia 5 de maio de 2021. 

Esta Controladoria, por meio das suas orientações e recomendações, objetiva 

assegurar o cumprimento de leis, regulamentos e diretrizes da Administração Pública. 

 

   

 Respeitosamente, 

 

 

 

DIANA EFFGEN WAIANDT 

Diretora de Controladoria 

Matrícula 444 
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